
REQUERIMENTO Nº                 , DE 2018 

(Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 
  

 

 

 

Requer a revisão do despacho 

inicial aposto ao Projeto de Lei 

9.818/2018, a fim de que seja incluída 

a Comissão de Educação. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 17, inciso II, alíneas “a” e “c”, combinado 

com o art. 141, e com o art. 32, inciso IX, além das demais disposições do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a 

revisão do despacho inicial aposto ao Projeto de Lei 9.818/2018, de autoria do 

nobre Deputado Ricardo Izar, que “Revoga os parágrafos 1º e 2º do Art. 3º da 

Lei 12.378 de 31 de dezembro julho de 2010.”, a fim de que seja incluída no 

despacho a Comissão de Educação.  

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Analisando o despacho da Presidência para a tramitação 

do referido projeto de lei, verifiquei a ausência de designação de importante e 

expressivo órgão técnico desta Casa Legislativa, que é a Comissão de 

Educação, instância competente para análise desta matéria, dado que ela trata 

de currículo e de formação do profissional. 



Devido à importância da proposição para a Educação, 

membros da comunidade acadêmica e profissionais da área levantaram a ideia 

da necessidade de um parecer de mérito da Comissão de Educação a esta 

matéria, sugestão apresentada no VI Seminário Legislativo de Arquitetura e 

Urbanismo, ocorrido no Auditório Nereu Ramos no dia 12 de dezembro de 

2018. 

Assim, venho a presença de Vossa Excelência pelo 

requerimento que ora apresento, por entender que a matéria legislativa em 

questão terá melhor discussão se contar com parecer da Comissão de 

Educação, que é o órgão competente nesta Casa para avaliar tal matéria sob o 

ponto de vista da Educação. 

 

Sala das Sessões, de dezembro de 2018.  
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